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PROJETO DE LEI Nº 298/2021 

PROPONENTE: DEPUTADA NEJMI AZIZ 

RELATOR: DEPUTADO SAULLO VIANNA 

 

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA A DIVULGAÇÃO, 

ORIENTAÇÃO E TRATAMENTO PSICOLÓGICO PSIQUIÁTRICO 

PARA ATENDIMENTO A PESSOAS ACOMETIDAS DE SINTOMAS DE 

TRANSTORNO DE ESTRESSE PÓS-TRAUMÁTICO, DEPRESSÃO, 

ANSIEDADE, PÂNICO AO SUICÍDIO, ASSOCIADOS AO 

ISOLAMENTO PÓS-PANDEMIA DO COVID-19, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO:  

  

A Deputada Nejmi Aziz apresenta o presente Projeto de Lei nº 298/2021, que 

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA A DIVULGAÇÃO, ORIENTAÇÃO E 

TRATAMENTO PSICOLÓGICO PSIQUIÁTRICO PARA ATENDIMENTO A PESSOAS 

ACOMETIDAS DE SINTOMAS DE TRANSTORNO DE ESTRESSE PÓS-TRAUMÁTICO, 

DEPRESSÃO, ANSIEDADE, PÂNICO AO SUICÍDIO, ASSOCIADOS AO ISOLAMENTO PÓS-

PANDEMIA DO COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Na justificativa, a autora destaca que o objetivo da propositura é promover 

uma ação voltada aos cuidados da saúde mental e emocional das pessoas infectadas ou 

não pela Covid-19 e também os membros de suas famílias, de forma a minimizar o 

impacto psicológico causado pela doença. 
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A proposição não recebeu emendas e foi aprovada pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, tendo como relator o Deputado Belarmino Lins, em 06 

de julho de 2021, manifestando VOTO FAVORÁVEL ao projeto de lei.   

 

Posteriormente os autos vieram conclusos para esta Comissão de Assuntos 

Econômicos.  

 É o relatório.  

  

II – FUNDAMENTAÇÃO   

 

O presente projeto tem por finalidade a promoção de uma ação voltada aos 

cuidados da saúde mental e emocional das pessoas infectadas ou não pela Covid-19 e 

também os membros de suas famílias, de forma a minimizar o impacto psicológico 

causado pela doença. 

 

Efetivamente a proposta é louvável e de interesse público visto que visa 

minimizar os temidos transtornos pós-pandemia ou o que os especialistas chamam de 

"quadro de transtornos do estresse pós- traumático", condição comum em situações de 

catástrofes, guerras, sequestros e pandemias onde as pessoas ficam revivendo o 

sofrimento, mesmo após o trauma. 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei das diretrizes 
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orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento lnterno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso ll, alínea "b", que estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 

financeira.   

 

Considerando o objeto deste projeto, a proposição não conflita com as 

normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual 

e das demais disposições legais em vigor.   

  

III – VOTO   

 

Em face de não haver nenhum óbice legal, a manifestação é FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei Ordinária de Nº 298/2021 na forma que fora apresentado.  

    

  Sala da Comissão de Assuntos Econômicos da Assembleia Legislativa do Estado, em 

Manaus, 27 de agosto de 2021.  

   

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 

PÁGINA 9

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 786303C4000760CC . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

LUIS RICARDO SALDANHA NICOLAU -  EM 01/09/2021 13:09:56

DERMILSON CARVALHO DAS CHAGAS -  EM 30/08/2021 12:30:49

SERAFIM FERNANDES CORREA -  EM 30/08/2021 11:34:19

SAULLO VELAME VIANNA - DEPUTADO(A) -  EM 27/08/2021 12:52:20

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2021.10000.00000.9.032242: 

2021.10000.00000.9.032242 / Pg. 9


